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Excelentissimo Senhor Ministro

Cumpri mentandoo, si rvome do presente expediente para
consuftar sobre a possibiHdade em restabelecer o Grupo de Trabalho instituIdo pela
Portaria n° 427, de 06 de agosto de 2013, substituindo-se a representante do Superior
Tnbunai do Justiça - STJ, em razão da aposentadoria da Ministra Ehana Calmon, pelo
Mnistro Sebastião Reis, com intuito do auxiliar e contribuir no desenvolvimento, em
nIvel nacional, do sistema BI (Business Intelligence), a partir do Cadastro Nacional de
Presos, instituldo pelo CONSEJ — Conselho Nacional dos Secretários de Estado da
Justica, Cidadania, Direitos Humanos e Administracao Penitenciária.

Sendo o que tinha para o momento, renovo Os votos de distinto
apreco.

Maria Tereza Uifle Gomes,
Secretária de Estado da Justica, Cidadania e Direitos Humanos do Paraná — SEJU e
Presidente do Conseiho Nacional dos Secretários de Estado de Justica, Cidadania,

Direitos Humanos e Administraçao Penitenciária — CONSEJ.

Ao ExcelentIssimo Senhor
Ministro Felix Fischer
Presidente do Superior Tribunal de Justiça
BrasIlia - DF
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DARlO DA JUS1iA ELETRONICO
dç%o n 1338 Brasiha, Dsponibihzacao Terca-feira, 06 de Agosto do 2013 PubHcacão: Quarta4&ra 07 de Agosto do 2013

PORTARIA N, 427 DE 6 DE AGOSTO DF 2013.

Constitu no ârnbit( do Superior Tribunal de
Justiça. grupo de trabaiho para auxiliar e
contribuir no desenvolvimento, em âmbito
nacional, do sistema RI (Business
Inteligence).

0 PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA.
usando da atribuiçao que Ihe é conferida pelo art. 21. inciso XXXI, do Regirnento
Interno,

RESOLVE:

Art. 10 histituir, no ámbito do Superior Tribunal de Justiça, grupo de
trabaiho que auxiliará e contribuirá no desenvolvirnento, em âmbito nacional, do sistema
BI (Business Inteligence), desenvolvido pela Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos
Kumanos do Estado do Paraná, corn o acompanhamento da Procuradoria Regional dos
Direitos do Cidadão no Paraná e do Ministério Püblico Federal.

Art. 2° Designar para compor o grupo de trabaiho, scm prejuIzo das suas
atribuiçOes, os seguintes membros:

1 — Ministra Eliana Calmon;

II — Jairo Gilberto SchAfer, Juiz Auxiliar da Prcsidência do Superior
Tribunal de Justiça;

111 — Ricardo Cunha Chimenti, Juiz Auxiliar da Presidência do Superior
Tribunal de Justiça;

IV — Fábio Costa Oliveira, Assessor da Escola Nacional de FonnaçAo e
Apcrfeicoamento de Magistrados;

V — Carla Maria Braga e Souza, Coordenadora de Desenvolvimento. da
Secretaria de Teenologia da Informaçao e Comunicação:

VI — Wendel Sousa de Lima, servidor da Seçao de Testes. da mesma
Coordenadoria.

Art. 3° A presidéncia e a coordenacao da comissão ficaráo sob a
responsabilidade da Ministra integrante do grupo.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.
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Ministro FELIX FISCHER
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PORTARIA STJ N. 550 DE 3 DE OUTUBRO DE 2013.

Revoga a Portaria STJ ii. 427 de 6
de agosto de 2013.

0 PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIcA. usando
da atribuição que ihe é con ferida pelo art. 21. inciso XXXI, do Regirnento interno.

RESOLVE:

Art 1° Re ogar a Portaria STJn 427 de6de agcde 2013 que constitm
no ârnbito do Superior Tribunal de Justica, grupo de trabaiho para auxiliar e contribuir no
desenvolvimento em nivel nacional do sislema B! (Bucinecc Intelligence)

Art. 20 Esta portaria enira em vigor na data de sua publicaçao.

Ministio FELIX FISCHER


